LEI N.º 261 DE 29 DE JANEIRO DE 1969.

AUTORIZA ARRENDAMENTO DE UMA SAIBREIRA DE PROPRIEDADE DE REINALDO OTMAR MOSSMANN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
É o Poder Executivo Municipal autorizado de arrendar uma saibreireira existente em terras de propriedade de REYNALDO OTMAR MOSSMANN, que tem a extensão de 42,00 metros por 20,00 ditos de largura, mais a entrada de acesso por estrada com 21,00 metros de comprimento por três ditos de largura, com a área superficial total de 903m².

Artigo 2º -
O valor do arrendamento será pelo tempo em que existir material (saibro) aproveitável para as estradas municipais. 

Artigo 3º - 
O valor do arrendamento pela saibreira de que trata esta Lei, será de QUINHENTOS CRUZEIROS NOVOS (NCR$ 500,00).

Artigo 4º - 
A despesa decorrente do arrendamento acima especificado será coberta com o recurso próprio orçamentário.

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de Janeiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

